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EMENTA: Direito Constitucional. Direito Municipal. Altera os dispositivos da Lei Municipal
n02247/201O. Interesse local.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei apresentado, altera dispositivos na Lei Municipal n02247/2010 que
institui o plano de classificação de cargos e funções para os Servidores da COMUSA e dá
outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é favorável ao prosseguimento do presente PL uma vez que foram
atendidos os requisitos legais, a proposta deve ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposlÇao apresentada, tem plenas
condições de prosperar, momento em que urge o encaminhamento da mesma ao Plenário desta
Casa Legislativa para apreciação.
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